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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 31 de Maio de 2017:

Loi Kam Wan — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como subdirectora da Direcção dos Serviços 
Correccionais, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir 
de 1 de Agosto de 2017, por se manterem os fundamentos 
que prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 21 de Julho de 
2017. — A Chefe do Gabinete, substituta, Cheong Han.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 65/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secre-
tário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Zhao 
Wei, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Genetech 
(Macau) Sociedade Unipessoal Limitada», relativo ao for-
necimento e instalação de aparelhos e equipamentos para os 
estudos genómicos laboratoriais e a selecção de medicamentos, 
para a Faculdade de Ciências da Saúde da Universidade de 
Macau.  

7  de Julho de 2017.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 66/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretá-
rio para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

保 安 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零一七年五月三十一日作出的批示：

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，並維持先前有關委任的依據，呂錦雲擔任懲教管理局

副局長的定期委任，自二零一七年八月一日起，續期一年。

–––––––

二零一七年七月二十一日於保安司司長辦公室

辦公室代主任 張嫻

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 65/2017號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第112/2014號

行政命令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“GENETECH（澳

門）一人有限公司”簽訂為澳門大學健康科學學院供應及安裝實

驗室基因組學和藥物篩選儀器設備的合同。

二零一七年七月七日

社會文化司司長 譚俊榮

第 66/2017號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第112/2014號

行政命令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。
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轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“A&P儀器有限公司”

簽訂為澳門大學健康科學學院供應及安裝實驗室基因組學和藥

物篩選儀器設備的合同。

二零一七年七月七日

社會文化司司長 譚俊榮

第 67/2017號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第112/2014號

行政命令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“專業康健貿易有限公

司”簽訂為澳門大學健康科學學院供應及安裝實驗室基因組學

和藥物篩選儀器設備的合同。

二零一七年七月七日

社會文化司司長 譚俊榮

第 68/2017號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第112/2014號行政命令第一款、第81/89/M

號法令第二條第一款、第七條及第八條的規定，作出本批示。

一、聲明位於路氹城路氹連貫公路第5及6部分的五星級酒店

「澳門喜來登金沙城中心大酒店」被確定列為旅遊用途，受益人

為「東方威尼斯人有限公司」。

二、旅遊用途的給予，除符合從事酒店活動所需的一般要件

外，還須遵守下列特別要件：

（一）該酒店由「Sheraton Overseas Management Co.」或

其他國際集團所管理；

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Zhao 
Wei, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a empresa «A&P 
Instrumentos Lda.», relativo ao fornecimento e instalação de 
aparelhos e equipamentos para os estudos genómicos laborato-
riais e a selecção de medicamentos, para a Faculdade de Ciên-
cias da Saúde da Universidade de Macau. 

7 de Julho de 2017.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 67/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretá-
rio para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Zhao 
Wei, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a empresa «Pro-
fessional Health Importação Exportação Lda.», relativo ao 
fornecimento e instalação de aparelhos e equipamentos para 
os estudos genómicos laboratoriais e a selecção de medicamen-
tos, para a Faculdade de Ciências da Saúde da Universidade de 
Macau. 

7 de Julho de 2017.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 68/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 112/2014, no n.º 1 do 
artigo 2.º e nos artigos 7.º e 8.º do Decreto-Lei n.º 81/89/M, o 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. Seja declarado de utilidade turística, a título definitivo, o 
Hotel «Hotel Grande Sheraton Macau, Cotai Central», classifi-
cado de cinco estrelas, localizado no COTAI, a Poente do Istmo 
Taipa-Coloane, parcelas 5 e 6, em benefício da «Venetian 
Oriente, Limitada».

2. Seja subordinada a presente atribuição de utilidade turística, 
além dos requisitos gerais sobre as actividades hoteleiras, 
ainda ao cumprimento dos seguintes requisitos especiais:

1) Deve o hotel ser gerido pela sociedade «Sheraton Overseas 
Management Co.» ou por outro grupo hoteleiro de nível inter-
nacional;




